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Objetivo: O presente estudo pretende explanar a respeito das estratégias 
legais da falência, de prevenir por meio de planejamentos e a importância da 
assessoria jurídica que aufere, indiscutivelmente, maior segurança aos 
negócios praticados pela empresa. Método: Como foco de análise, esta 
monografia optou pelo estudo bibliográfico, incluindo doutrinas, Leis e artigos 
científicos. Resultados: Os estudos apontam que é possível listar as dez 
principais estratégias legais para prevenção de falência da empresa:Antes de 
abrir uma empresa, procurar assessoria jurídica ou orientação no SEBRAE 
para saber como fazer a abertura de uma empresa; Elaborar um planejamento 
estratégico, prevendo os riscos e imprevistos que podem ocorrer, tanto com a 
empresa, quanto com os produtos e clientes; Elaborar um planejamento 
financeiro, prevendo as oscilações econômicas e possíveis perdas inesperadas 
de mercadorias; Manter o auxílio de uma assessoria jurídica para realizar a 
abertura da empresa legalmente e legalizar todos os outros processos que 
serão feitos; Procurar um parceiro contador que seja de confiança e que esteja 
sabendo a respeito de todas as mudanças tributárias; dentre outras. 
Conclusão: Concluiu-se que, conciliar as hipóteses (planejar ou entrar em 
falência) parece impossível, pois se espera que nenhuma empresa entre em 
falência, uma vez que nesse processo a sociedade é a que é mais afetada, no 
entanto, sabendo que uma ou outra empresa entrará em falência por má 
administração, que seja pelo menos com ética e legalmente, ou seja, sem uma 
repentina descapitalização da empresa por parte do empresário para proveito 
próprio. 
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